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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

RELAngiU 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 164/99 

CONCEDE Gratificação Especial a servidora 
AUGUSTA MARIA GRANADOS DE OLIVELRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

OLIVEIRA, po 
01.06.91, sob o 
Secretaria de 
cento) para 10 
em consonânci 
Servidores Públ 

dora da Cédula de 
regime Estatutário, no car 

ducação — Manutenção do En 
(dez por cento) de Gratificaçã 
ao artigo 40, incisos II IV 
os do Mu cipio) a contar de O 

PAÇO MUNIC AL, aos 12 osto de 1999. 

servidora AUG STA MARIA GRANADOS DE 
entidade n°7 4.192.432 — SSP-PR, nomeada em 

de Pro mento Efetivo de Professora, lotada na 
no de 1° Grau, o percentual de 5% (cinco por 
Especial, nos termos do Processo n° 3281/99, 

Lei omplementar 018/92 (Estatutário dos 
de agbto de 1999. 
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